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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N' 7.364, DE 22 DE JUNHO DE 2011.

Dá denominação a rua da cidade
de Alfredo Beffart.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1° A rua localizada entre as ruas Juvenal Martins de Oliveira e Iva.
lino Brum, no Bairro Vila Rica, passa a denominar-se Rua Alfredo Beffart.

Art. 2° OExecutivo Municipal providenciará na colocação de placas de
identificação da referida rua.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 22 de junho de 2011.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:
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CRISTIAN CEMIN
Secretário da Administração
e Controle de Orçamento
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